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PORTARIA 140/2026/GP de 22.06.2026.

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais em conformidade com o Art. 070, da Lei

Municipal nº. 539 de 01 de setembro de 2010, e normativa 01 de 16 de junho de 2023.

RESOLVE:

Conceder, a servidora Simoni Nardi, Professor, matrícula 227, lotado na Secretaria de
Educação, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇAEM PESSOA DA FAMÍLIA, por 15(quinze)
dias, mediante apresentação de Atestado Médico, em anexo, a partir de 01 de junho até o dia 15 de
junho de 2026.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 22 (vinte dois) dias do mês de junho do
ano de 2026 (dois mil e vinte seis).

Registre-se e Publique-se.

ye Alhisho BoinaSoililéo
Jorge Alberto Pereira Saidelles

Prefeito Municipal

Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas.
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